ELEICOES 2008 RESOLUGAO TSE N. 22.715/2008

Secéo IV
Da Data Limite p ara a Arrecadacao e Despesas

Art. 21. Os candidatos e comités financeiros poderdo arrecadar re-
cursos e contrair obrigacdes até o dia da eleicéo.

§ 1° Excepcionalmente, serd permitida a arrecadacgdo de recursos
apos o prazo fixado no caput, exclusivamente para quitacdo de despesas
ja contraidas e ndo pagas até aquela data, as quais deverédo estar integral-
mente quitadas até a data da entrega da prestacdo de contas a Justica
Eleitoral, vedada a assunc¢édo de divida por terceiros, inclusive por partido
politico.

§ 2° As despesas ja contraidas e nao pagas até a data a que se
refere o caput dever&o ser comprovadas por documento fiscal emitido na
data de sua realizacéao.

§ 32 Os candidatos néo eleitos poderdo excepcionalmente quitar, até
31 de dezembro de 2008, as despesas contraidas até a data da eleicao,
ocasido em que deverdo apresentar a prestacdo de contas retificadora.

Paragrafo incluido pela Resolugéo TSE n. 22.967/2008.

CAPITULO IlI
DOS GASTOS ELEITORAIS

Secdo |
Disposicdes Preliminares

Art. 22. S&o considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos
limites fixados (Lei n. 9.504/97, art. 26):

| — confeccdo de material impresso de qualquer natureza e tamanho;

Il — propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio
de divulgacao, destinada a conquistar votos;

IIl — aluguel de locais para a promoc¢éao de atos de campanha eleitoral;

IV — despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de
pessoal a servico das candidaturas;

V — correspondéncias e despesas postais;

VI — despesas de instalacdo, organizagéo e funcionamento de comi-
tés e servicos necessarios as eleicdes;

VIl — remuneracao ou gratificagdo de qualquer espécie paga a quem
preste servicos as candidaturas ou aos comités eleitorais;
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